MODELO DE PROJETO DE LEI[endnoteRef:1] [1:  ATENÇÃO: Este modelo tem por objetivo auxiliar o ente federativo na elaboração do projeto de lei para instituição de alíquota suplementar destinada à amortização do deficit atuarial do RPPS, devendo ser previamente analisado e adaptado à realidade local, observados os parâmetros estabelecidos nas normas gerais (Portarias MTP nº 1.467/2022), especialmente o inciso V do art. 53 e o art. 65 da Portarias MTP nº 1.467/2022, que estabelecem critérios prudenciais a serem observados nas situações de revisão do plano de custeio que impliquem em redução de alíquotas ou aportes.] 

(CONTRIBUIÇÃO  SUPLEMENTAR MEDIANTE ALÍQUOTAS)

LEI N° NNNN/AAAA


Institui alíquota de contribuição suplementar devida pelo Município para equacionamento do deficit atuarial do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS.

O Prefeito Municipal de (NOME DO MUNICÍPIO), no uso de suas atribuições legais;
Faz saber que a Câmara Municipal de (NOME DO MUNICÍPIO) aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica instituído plano de amortização destinado ao equacionamento do déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, na forma de contribuição suplementar devida pelo Município.
Art. 2º  A contribuição suplementar de que trata o art. 1º será devida nos exercícios e percentuais definidos na tabela abaixo e incidirá sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos:  
	Período
	Custo Suplementar (%)

	2025
	xxxx

	2026
	xxxx

	2027
	xxxx

	2028
	xxxx

	2029
	xxxx

	2030
	xxxx

	.......
	.......



Art. 3° A contribuição suplementar relativa ao exercício de AAAA (ano inicial)[endnoteRef:2], será exigida a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da publicação desta lei e as dos demais exercícios, a partir de 1º de janeiro de cada ano, não se lhes aplicando a anterioridade nonagesimal, nos termos do inciso III do art. 56 da Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022.  [2:  Será sempre o exercício de publicação da lei.] 

Art. 4° Caso a reavaliação atuarial anual indique a necessidade de majoração das alíquotas suplementares aqui instituídas, as novas alíquotas deverão ser estabelecidas em lei, após aprovação da proposta do plano de equacionamento pelo Conselho Deliberativo do RPPS.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

(LOCAL), (DIA) de (MÊS) de (ANO).
_____________________________________
(NOME DO PREFEITO)
Prefeito Municipal
 

LEI PUBLICADA EM _____/_____/_____ NO ___________________________
__________________________________________________________ (Assinatura)
Nome: 
Cargo:
Matrícula:
